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APELAÇÃO CRIMINAL. CONCURSO  DE  CRIMES 
CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES.  PRELIMINAR.  NULIDADE 
ABSOLUTA. ADITAMENTO DA DENÚNCIA. 
MUDANÇA SUBSTANCIAL DA ACUSAÇÃO. 
INCLUSÃO DE NOVOS CRIMES. NECESSIDADE DE 
NOVA CITAÇÃO.  CONTRADITÓRIO E AMPLA 
DEFESA DESRESPEITADOS.  PROVIMENTO 
PARCIAL DO APELO. 1. O procedimento de aditamento 
da denúncia previsto no artigo 384, do Código de Processo 
Penal,  não  deve  ser  aplicado  quando  houver  mudança 
substancial da denúncia, mas apenas quando se tratar de 
erros materiais vislumbrados após a instrução processual. 
2.  In  casu,  o  Parquet  estadual  aditou  a  denúncia 
imputando  ao  réu  dois  novos  crimes,  ou  seja,  houve 
alteração  substancial  da  proemial,  elastecendo 
sobremaneira  a  acusação,  razão  pela  qual  competia  ao 
juízo  monocrático  a  determinação  de  nova  citação  do 
acusado, conferindo-lhe o direito de exercer sua defesa na 
sua  plenitude,  arguindo  preliminares,  oferendo 
documentos  e  justificações,  especificando  provas  e 
arrolando  testemunhas,  tudo  em  conformidade  com  o 
artigo  396-A,  do  Código  de  Processo  Penal.  3.  Apelo 
provido para declarar a nulidade absoluta do processo, a 
partir da intimação do aditamento da denúncia.    

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 
acima identificados.

ACORDA a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba, à unanimidade, em dar provimento parcial ao apelo para declarar a 
nulidade absoluta do processo, a partir das fls.341, inclusive.



RELATÓRIO

Trata-se de APELAÇÃO CRIMINAL interposta pelo Sr. 
MAC DOWELL DE CARVALHO MAIA, através da qual se insurge contra sentença 
proferida pelo Juízo da 2ª Vara da Comarca de Itaporanga, que julgou procedente 
denúncia ajuizada pelo Ministério Público do Estado da Paraíba, condenando-lhe pelos 
crimes  tipificados  no  art.  218-B,  caput  e  §1º,  do  Código  Penal  (favorecimento  de 
prostituição infantil); art. 12, da Lei nº 10.826/2003 (posse irregular de arma de fogo de 
uso permitido); art. 217-A (3 vezes) e art. 217-A (3 vezes), c/c art. 71 e 69, todos do 
Código Penal (estupro de vulnerável); art. 240, caput, e §2º, II (6 vezes), art. 240, caput, 
e §2º, II (4 vezes) e art. 240, caput, e §2º, II (4 vezes), todos da Lei 8.069/90 (registro de 
pornografia envolvendo criança ou adolescente), c/c art. 71 e 69, do Código Penal. 

De acordo com a inicial acusatória (fls. 02/05), o réu abrigava, 
em sua residência, meninas menores de idade e as submetiam à prostituição, recebendo 
em torno de R$20,00 (vinte reais) por cada programa realizado pelas menores. Nesse 
esteio, foi o réu denunciado, inicialmente, por favorecimento da prostituição ou de outra 
forma de exploração sexual de criança ou adolescente ou de vulnerável, bem como por 
posse ilegal de arma de fogo de uso permitido, já que no momento de sua prisão em 
flagrante foi  achada uma arma dentro de sua residência.  Posteriormente,  diante  dos 
elementos probatórios acostados aos autos, o  parquet  estadual aditou a denúncia (fls. 
337/340),  imputando  ao  mesmo  a  prática  de  estupro  de  vulnerável  e  registro  de 
pornografia envolvendo criança ou adolescente, haja vista ter sido encontradas mídias 
de dvd contendo vídeos e fotos de crianças e adolescentes realizando conjunção carnal 
com o réu e outras pessoas que frequentavam sua casa.

Denúncia recebida em 20/03/2013 (fls. 02).

Registre-se, ainda, que o feito tramitou inicialmente na 3ª Vara 
da  Comarca  de  Itaporanga,  porém,  atendendo  pedido  Ministerial,  que  verificou  a 
necessidade de aditamento da denúncia para inclusão de crimes tipificados nos artigos 
240 e 241-B do ECA, os autos foram remetidos para a 2ª Vara daquela Comarca, haja 
vista ser esse o juízo competente para julgamento dos crimes cometidos contra criança e 
adolescente. Após o aditamento da denúncia, o réu foi intimado para se manifestar, mas 
deixou  transcorrer  in  albis   o  prazo  concedido,  razão  pela  qual  o  Juízo  deu 
prosseguimento à instrução.

Ultima a instrução processual, o Ministério Público apresentou 
alegações finais às fls. 519/535, enquanto que a defesa apresentou suas razões às fls. 
538/563. 

Sentença proferida às fls. 566/581, na qual condenou o réu pelos 
crimes  já  descritos  anteriormente,  fixando  as  penas  de acordo com os seguintes 
parâmetros:

a) pelo crime de favorecimento à prostituição infantil a pena foi 
fixada em 06 (seis) anos de reclusão, além de 100 (cem) dias-multa, à base de 1/30 do 
salário mínimo vigente à época dos fatos;

b) pelo crime de posse ilegal de arma de fogo de uso permitido 
foi aplicada uma pena de 01 (um) ano de detenção, além de 10 (dez) dias-multa, à base 
de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos;



c)  o  réu foi  condenado duas  vezes  pelo  crime do estupro  de 
vulnerável em continuidade delitiva. A pena por cada um desses crimes foi fixada em 11 
(onze)  anos  e  08  (oito)  meses  de  reclusão,  totalizando  23  (vinte  e  três)  anos  e  04 
(quatro) meses de reclusão;

d) Por  fim,  quanto  ao  crime  de   registro  de  pornografia 
envolvendo  criança  ou  adolescente,  o  réu  foi  condenado  por  três  séries  de  crimes 
continuados, totalizando 24 (vinte e quatro) anos de reclusão;

Por  fim,  aplicou  a  regra  do  concurso  material  de  crimes, 
totalizando as penas em 53 (cinquenta e três) anos de reclusão e 01 (um) de detenção, 
bem como 442 (quatrocentos e quarenta e dois) dias-multa, a ser cumprida em regime 
inicialmente fechado.

Inconformado, o réu interpôs apelação criminal (fl. 584), 
pleiteando, através das razões de fls. 619/674, a  absolvição  do réu  pelos  seguintes 
fundamentos: 

a)  em sede preliminar,  alegou a inépcia da denúncia e de seu 
aditamento,  pois  as  mesmas  não indicaram o  dia  em que o suposto crime ocorreu, 
apontando apenas  o dia em que o conselho tutelar compareceu à residência do réu, 
acompanhado da polícia militar e lavrou o flagrante. A inércia na indicação dos dias em 
que os fatos criminosos ocorreram impedem a verificação da prescrição, bem como o 
exercício do contraditório e ampla defesa;

b)  no  mérito,  no  que  tange  ao  crime  de  favorecimento  à 
prostituição  infantil,  assevera  que,  mesmo  que  se  aceite  a  versão  apresentada  pelo 
Ministério Público, o crime somente é consumado mediante a presença da manipulação 
de vontade da vítima, o que não ocorreu na hipótese dos autos, pois as crianças iam para 
a casa do réu por vontade própria. Assevera que em nenhum momento ficou provado 
que crianças ou adolescentes se prostituíam na casa do réu, tanto é assim que não foram 
indicados os supostos clientes dos “serviços” ofertados pelo réu;

c) com relação aos crimes de estupro de vulnerável, afirma não 
haver provas de que o réu manteve conjunção carnal com menores de 14 (catorze) anos, 
pois as mídias acostadas aos autos indicam apenas relações homossexuais entre o réu e 
seus parceiros. Ademais, afirma que a vítima possuía vasta experiência sexual, razão 
pela  qual  a  presunção  de  violência  decorrente  do  estupro  de  vulnerável  deve  ser 
relativizada.  Assevera,  ainda,  que  nos  crimes  sexuais  a  palavra  da  vítima  deve  ser 
corroborada pelos demais elementos de prova coligidos aos autos;

d) no tocante ao crime de armazenamento de registros 
pornográficos envolvendo criança ou adolescente, assevera que as mídias demonstram 
apenas suas relações homoafetivas com seus diversos parceiros, razão pela qual pugna 
pela absolvição em virtude da inexistência de provas; 

e) no que tange ao crime de posse de arma, assevera a 
necessidade de submeter a arma à perícia, a fim de atestar sua eficácia para efetuar 
disparos, bem como para aferir se a mesma estava carregada de munições. Sem essa 
prova técnica – que, no caso, não foi produzida –, impossível a condenação do acusado; 

f) por fim, insurgiu-se contra as penas aplicadas a todos os 



crimes, asseverando que a pena-base instituída pelo Juízo monocrático baseou-se em 
circunstâncias judiciais inerentes ao próprio tipo penal, importando, portanto, bis in 
idem. Especificamente no que tange à personalidade, afirma que o Juiz não pode valorar 
negativamente esse critério, devendo submeter o réu à análise de um psicólogo ou 
psiquiatra. Não sendo esse o entendimento, requer que seja reconhecido o exagero da 
pena-base aplicada, reduzindo-as para os patamares mínimos. Pugna, ainda, pelo 
afastamento das causas de aumento inerentes ao tipo do artigo 240, da Lei 8069/1990, 
bem como a reforma do concurso material aplicado aos crimes de estupro de vulnerável.

Em contrarrazões, o Parquet rebate os argumentos defensivos e 
pugna pela manutenção do decisum recorrido (fls. 675/691).

A Procuradoria de Justiça, em parecer da lavra da insigne Dra. 
Maria Lurdélia Diniz de Albuquerque Melo, manifestou-se pelo desprovimento do apelo 
(fls. 695/700).

É o relatório. 
VOTO:

Conheço do recurso, porque presentes os pressupostos para a sua 
admissão.

1. PRELIMINARMENTE – DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO 
– NULIDADE PROCESSUAL

Conforme relatado, a ação penal em epígrafe teve início na 3ª 
Vara Criminal da Comarca de Itaporanga. A denúncia inicial imputava ao réu apenas a 
prática dos crimes de porte ilegal de arma de fogo e favorecimento à prostituição, de 
modo  que,  apesar  de  figurarem  como  vítimas  meninas  menores  de  idade,  o  feito 
tramitou perante o Juízo criminal comum. 

Até aí nada de anormal, pois o entendimento deste Tribunal de 
Justiça, manifestado na súmula TJPB nº 35, é no sentido de que a competência das varas 
de Infância  e  Juventude para julgamento  de crimes  contra  menores  restringe-se aos 
crimes estatuídos no Estatuto da Criança e do Adolescente. Nesse esteio, destaca-se: 
verbis,

SÚMULA TJPB Nº 35. "A competência do Juízo da Infância e da  
Juventude para apreciar e decidir processo acerca de crime praticado  
contra criança ou adolescente, restringe-se aos tipos penais descritos  
nos artigos 228 a 244 do respectivo estatuto”. 

No mesmo sentido, destaca-se decisão proferida pelo 
Desembargador Arnóbio Alves Teodósio: verbis,

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA CRIMINAL. Juízo da 
Vara Militar da Capital x Juizado da Infância e Juventude de 
Campina Grande. Suposto estupro cometido por policial militar fora 
do exercício de suas funções. Crime comum e não militar. 
Competência da Vara da Infância e Juventude que se restringe a 
julgar os crimes contra menores previstos no ECA. Símula nº 35 do 
TJ/PB. Conhece-se de conflito com remessa dos autos para 
distribuição a uma das varas criminais comuns da Comarca de 



Campina Grande. O suposto crime de estupro não se deu durante o 
período em que o militar exercia suas funções, mas exatamente no 
intervalo destas, quando tinha sido "liberado" pela autoridade 
hierárquica de seus deveres e ia para casa assear-se, não existindo 
qualquer relação entre a sua condição de policial e a prática do 
suposto estupro. A circunstância de o crime não ter sido cometido no 
exercício da função de policial ou em razão dela retira a natureza de 
crime militar do ato imputado ao investigado e, consequentemente, a 
competência da Vara Castrense para o julgamento, já que esta, nos 
termos do art. 125 da CF/88 e art. 9º do CPM, julga somente crimes 
militares. Também não é competente a Vara da Infância e Juventude 
da Comarca de Campina Grande, uma vez que compete à referida 
unidade jurisdicional, nos termos da Lei de Organização Judiciária 
do Estado da Paraíba (LOJE), o julgamento dos crimes contra 
menores
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 
20072082220148150000, Câmara Especializada Criminal, Relator 
DES ARNOBIO ALVES TEODOSIO , j. em 07-08-2014) 

Portanto, até o aditamento da denúncia, não havia acusação pela 
prática de crimes previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente, razão pela qual os 
atos praticados na Vara Criminal Comum são válidos e prescindem de ratificação pelo 
novo  juízo  competente.  Nesse  sentido,  destaca-se  entendimento  externado  no 
informativo do Superior Tribunal de Justiça nº 556, publicado no mês de março do ano 
em curso: 

“DIREITO  PROCESSUAL  PENAL.  VALIDADE  DE  ATOS 
PROCESSUAIS  PRATICADOS  ANTES  DE  CAUSA 
SUPERVENIENTE DE MODIFICAÇÃO DA COMPETÊNCIA.
No caso em que, após iniciada a ação penal perante determinado 
juízo, ocorra modificação da competência em razão da investidura do 
réu em cargo que atraia foro por prerrogativa de função, serão 
válidos os atos processuais –  inclusive o recebimento da denúncia – 
realizados antes da causa superveniente de modificação da 
competência, sendo desnecessária, no âmbito do novo juízo, qualquer 
ratificação desses atos, que, caso ocorra, não precisará seguir as 
regras que deveriam ser observadas para a prática, em ação 
originária, de atos equivalentes aos atos ratificados. Realmente, 
reconhecida a incompetência, a posteriori, de determinado juízo, deve 
o processo ser encaminhado ao juízo competente, que pode aproveitar 
os atos já praticados. Nesse sentido, a jurisprudência do STF afirma 
que, nos casos de incompetência absoluta, é possível a ratificação 
tanto dos atos sem caráter decisório quanto dos atos decisórios (AgR 
no RE 464.894-PI, Segunda Turma, DJe 15/8/2008). Nesse contexto, 
verifica-se que a ratificação de atos processuais é procedimento 
intrinsecamente ligado à ideia de nulidade por incompetência relativa 
ou absoluta superveniente. Não se trata, contudo, do caso aqui 
analisado, em que, após iniciada a ação penal, ocorre modificação 
da competência em razão da investidura, pelo réu, no curso do 
processo, em cargo que atraia foro por prerrogativa de função. De 
fato, a competência, quando fixada a partir de regras do sistema, a 
priori, não se modifica, em obediência ao princípio do juiz natural. 
No entanto, uma das hipóteses em que se dá a modificação da 
competência, sem ofensa ao referido princípio, ocorre quando há 
alteração ratione personae, fruto do cargo ou da função que alguém 
venha a ocupar no curso do processo. Assim, iniciada a ação penal 



perante determinado juízo, com a superveniência de condição que 
atraia o foro especial por prerrogativa de função, deve o processo ser 
remetido, no estado em que se encontra, ao novo juízo competente. 
Nesse caso, devem ser mantidos íntegros todos os atos processuais 
até então praticados, sob pena de violação ao princípio tempus regit 
actum, uma vez que o juiz era competente antes da modificação. 
Desnecessária, portanto, qualquer ratificação, visto que os atos até 
então praticados são válidos. Ademais, ainda que, por mero 
preciosismo, ocorra a ratificação, ela não precisará seguir as regras 
que deveriam ser observadas para a prática, em ação originária, de 
atos equivalentes aos atos ratificados. Isso significa dizer que a 
ratificação do recebimento de denúncia ofertada em primeiro grau 
não precisaria ser apreciada pelo colegiado do Tribunal competente 
para o julgamento da ação originária, sendo possível ao relator 
realizar monocraticamente essa ratificação, conforme, aliás, já se 
manifestou o STF (RHC 120.356-DF, Primeira Turma, DJe de 
30/10/2014). HC     238.129-TO  , Rel. originária Min. Maria Thereza de 
Assis Moura, Rel. para acórdão Min. Rogerio Schietti Cruz, julgado 
em 16/9/2014, DJe 25/2/2015.”

Ocorre  que  o órgão do Ministério  em atuação na 3ª  Vara  de 
Itaporanga  vislumbrou  a  necessidade  de  aditamento  da  denúncia,  incluindo  crimes 
tipificados  no  ECA,  razão  pela  qual  remeteu  os  autos  à  unidade  jurisdicional  com 
competência para apreciar essa matéria. Ao aportar na 2º Vara Criminal de Itaporanga, 
os autos foram remetidos ao Ministério Público que, por sua vez, aditou a denúncia, 
imputando ao réu, além dos crimes previstos na denúncia originária, o crime do artigo 
240,  do  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  bem como  o  crime  de  estupro  de 
vulnerável, previsto no artigo 217-A, do Código Penal.

Na oportunidade, o parquet estadual requereu, “prestigiando os 
princípios  do  contraditório,  da  ampla  defesa  e  da  correlação  entre  imputação  e  
sentença, a adoção, por analogia (pois não é o caso de mutatio libelli), das medidas  
previstas  no  art.  384,  §2º,  do  Código  de  Processo  Penal”.  O  referido  dispositivo 
estabelece a necessidade de conferir ao réu o direito de se manifestar sobre o aditamento 
antes de seu recebimento, sob pena de ofensa ao contraditório e à ampla defesa.

Diga-se, nesse sentido, que o instituto da mutatio libelli ocorre 
quando, encerrada a instrução processual, verifica-se a necessidade de conferir nova 
definição jurídica do fato em consequência da prova existente nos autos de elemento ou 
circunstância da infração penal não contida na acusação. Percebe-se, portanto, que 
mutatio se refere a elementos circunstanciais, acidentais e qualificadoras não descritos 
no fato exposto na denúncia, de modo que a modificação não cause alteração 
substancial da acusação.

In casu, o aditamento da denúncia imputou ao réu a prática de 
dois novos crimes não incluídos na peça proemial, razão pela qual era imprescindível 
que se oportunizasse ao réu o direito ao contraditório e à ampla defesa. Em se tratando 
de mudança substancial,  essa garantia constitucional não se exaure com a aplicação 
analógica do procedimento previsto no artigo 384, pois, naquela hipótese, o réu apenas 
se manifestará sobre mudanças não substanciais da denúncia, tanto é assim que só tem o 
direito de arrolar 3 (três) testemunhas. 

O  Juízo  de  piso  intimou  o  réu  e  seu  Advogado  para  se 

http://www.stj.jus.br/webstj/processo/justica/jurisprudencia.asp?tipo=num_pro&valor=HC%20238129


manifestar sobre o referido aditamento, porém, o prazo concedido transcorreu in albis. 
Diante  disso,  o  aditamento  foi  recebido  sem qualquer  manifestação  da  defesa,  nos 
termos da decisão de fls. 350. Mesmo que se tratasse de mutatio libelli, já seria possível 
o  reconhecimento  de  nulidade  absoluta,  haja  vista  estarmos  diante  de  um prejuízo 
insanável para a defesa. Ora, diante da inércia do causídico constituído pelo réu, caberia 
ao juiz intimá-lo pessoalmente para indicar novo advogado, e, caso persistisse a inércia, 
nomear  um Defensor  Público  para  patrocinar  a  manifestação  acerca  do  aditamento. 
Nesse sentido, destaca-se o seguinte precedente do Supremo Tribunal Federal: verbis,

EMENTA: HABEAS CORPUS. TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL.  
COMPETÊNCIA  DO  PLENÁRIO  DO  SUPREMO  TRIBUNAL 
FEDERAL (ALÍNEA "A" DO INCISO I  DO ART.  6º  DO RI/STF).  
SENTENÇA  QUE  CONDENOU  O  PACIENTE  POR  CRIMES 
DIVERSOS  DAQUELES  CAPITULADOS  NA  DENÚNCIA.  
ALEGADA OCORRÊNCIA DE MUTATIO LIBELLI, A MOTIVAR A  
ABERTURA DE VISTA PARA DEFESA. Dá-se mutatio libelli sempre  
que,  durante  a instrução criminal,  restar  evidenciada a prática de  
ilícitos  cujos  dados  elementares  do  tipo  não foram descritos,  nem  
sequer de modo implícito, na peça de denúncia. Em casos tais, é de  
se oportunizar  aos acusados a impugnação também desses  novos  
dados factuais, em homenagem à garantia constitucional da ampla  
defesa. Verifica-se emendatio libelli naqueles casos em que os fatos  
descritos  na  denúncia  são  iguais  aos  considerados  na  sentença,  
diferindo, apenas, a qualificação jurídica sobre eles (fatos) incidente.  
Ocorrendo emendatio libelli, não há que se cogitar de nova abertura  
de vista à defesa, pois o réu deve se defender dos fatos que lhe são  
imputados,  e  não  das  respectivas  definições  jurídicas.  Sentença  
condenatória  que  nada  mais  fez  que  dar  novo  enquadramento  
jurídico  aos  mesmos  fatos  constantes  da  inicial  acusatória,  razão  
pela qual  não há que se exigir abertura de vista à defesa.  Ordem  
denegada. (HC 87503, Relator(a):  Min. CARLOS BRITTO, Tribunal  
Pleno,  julgado  em 29/06/2006,  DJ  18-08-2006  PP-00019  EMENT 
VOL-02243-02 PP-00314 LEXSTF v. 28, n. 333, 2006, p. 464-471 RT  
v. 96, n. 855, 2007, p. 522-526) 

Ressalte-se, porém, que a mudança substancial  dos termos da 
acusação  impede  a  adoção  do  procedimento  previsto  no  artigo  384,  do  Código  de 
Processo Penal, reclamando, por conseguinte, a aplicação do procedimento previsto no 
artigo 396 e 396-A, da mesma Lei Adjetiva, ou seja, o réu deve ser citado para oferecer 
nova defesa, podendo arrolar testemunhas para provar suas teses defensivas, bem como, 
arguir  preliminares,  oferecer  documentos,  justificações  e  especificar  as  provas 
pretendidas.

Nesse  sentido,  diga-se  com  o  Superior  Tribunal  de  Justiça: 
verbis,

PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  
DE  RECURSO  PRÓPRIO.  ADITAMENTO  DA  DENÚNCIA.  
MERA  CORREÇÃO  DE  ERRO  MATERIAL.  
DESNECESSIDADE  DE  NOVA  CITAÇÃO  DO  RÉU.  
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE.  
1.  A  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  
acompanhando a orientação da Primeira Turma do Supremo 
Tribunal Federal, firmou-se no sentido de que o habeas corpus  



não pode ser utilizado como substituto de recurso próprio, sob  
pena de desvirtuar a finalidade dessa garantia constitucional,  
exceto quando a ilegalidade apontada for flagrante, ocasião em  
que  se  concede  a  ordem  de  ofício.  2.  Esta  Corte  tem  se  
posicionado  pela  desnecessidade  de  citação  pessoal  do  réu  
acerca  do  aditamento  da  denúncia,  sendo  exigida  apenas  a  
intimação da defesa, como determina o art. 384 do Código de  
Processo  Penal,  desde  que  o  aditamento  alcance  apenas  a  
correção de meros erros  materiais. Precedentes.  3.  Hipótese  
em que não há comprovação  de  que  a  inexistência  de  nova  
citação  tenha  causado  qualquer  prejuízo  para  defesa,  pois,  
após o aditamento,  tanto o réu quanto o seu defensor foram  
devidamente  comunicados  da  audiência  de  instrução,  à  qual  
compareceram, e tomaram ciência de todos os termos da ação  
penal,  impondo-se  a  aplicação  do  art.  563  do  Código  de  
Processo  Penal.  4.  Habeas  corpus  não  conhecido.  (HC 
181.434/SP,  Rel.  Ministro  GURGEL  DE  FARIA,  QUINTA 
TURMA, julgado em 16/12/2014, DJe 02/02/2015)

No mesmo sentido:

[…] 3. Ademais, há que se destacar que esta Corte Superior de  
Justiça possui entendimento no sentido da desnecessidade de  
citação  do  réu  quando  o  aditamento  à  denúncia  cinge-se  à  
meras  correções,  que não implicam na alteração substancial  
dos fatos imputados ao réu, exatamente como na hipótese em  
exame,  em que  foi  modificado  apenas  o  ano em que  teriam  
ocorrido  os  ilícitos  imputados  ao  paciente.  (HC 248.392/RS,  
Rel.  Ministro  JORGE MUSSI,  QUINTA TURMA,  julgado em  
20/11/2012, DJe 03/12/2012)

Conforme já mencionado,  não estamos diante  de meros erros 
materiais da denúncia, mas de imputação de novos crimes, razão pela qual a garantia da 
ampla defesa e do contraditório é medida que se impõe, pois esse aditamento, dentro 
dos próprios autos, representa uma nova denúncia, a qual só não é ajuizada em processo 
autônomo em virtude de políticas processuais que, através de institutos como conexão e 
continência, prezam pela economia processual e segurança jurídica. 

Registre-se  que  a  instrução  referente  aos  crimes  insertos  no 
aditamento não ouviu nenhuma testemunha arrolada pela defesa – justamente pelo fato 
de não ter sido apresentada a defesa -, apenas aquelas arroladas pela acusação. Diante 
desses vícios insanáveis, alternativa não resta senão reconhecer a nulidade absoluta do 
feito a partir do aditamento da denúncia.

2. DISPOSITIVO

Ante o exposto, em desacordo  com o Parecer da Procuradoria 
de Justiça, DOU  PROVIMENTO PARCIAL AO APELO, para declarar a nulidade 
absoluta do processo a partir da intimação do aditamento da denúncia, determinando, 
por conseguinte, o retorno dos autos à Comarca de origem para adoção da providências 
pertinentes. 



 É como voto.

Presidiu o julgamento, Com voto, o Excelentíssimo Senhor 
Desembargador João Benedito da Silva, Presidente da Câmara Criminal, dele 
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Dr. Marcos William de 
Oliveira (juiz de Direito convocado, com jurisdição limitada, para substituir o Exmo. Des. 
Márcio Murilo da Cunha Ramos), relator, e Manoel Gonçalves Dantas de Abrantes (juiz 
de Direito convocado para substituir  o Exmo. Sr.  Des.  Joás de Brito Pereira Filho), 
revisor.

Presente à sessão a  Excelentíssima Senhora Doutora Renata 
Carvalho da Luz, Promotora de Justiça convocada.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel 
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 
João Pessoa, 28 de maio de 2015. 

Marcos William de Oliveira
juiz convocado


